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contrato da empreitada da obra pública de reabilitação e 
requalificação do Pavilhão de Portugal, até ao montante 
máximo de € 9 330 000,00, a que acresce o IVA à taxa 
legal em vigor.

2 — Determinar que os encargos com a despesa refe-
rida no número anterior não podem exceder, em cada ano 
económico, os seguintes montantes, aos quais acresce o 
IVA à taxa legal em vigor:

2019 — € 3 732 000;
2020 — € 3 732 000;
2021 — € 1 866 000.

3 — Estabelecer que o montante fixado no número an-
terior, para cada ano económico, pode ser acrescido do 
saldo apurado no ano que antecede.

4 — Determinar que os encargos financeiros decorren-
tes da presente resolução são suportados por verbas do 
orçamento da Universidade de Lisboa, estando assegu-
rada a respetiva cobertura orçamental por receitas gerais 
e por receitas próprias na proporção de 43,4 % e 56,4 % 
respetivamente.

5 — Delegar no Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, com a faculdade de subdelegação, a 
competência para a prática de todos os atos a realizar no 
âmbito do procedimento de formação do contrato público 
referido no n.º 1, e subordinado ao regime do Código dos 
Contratos Públicos, bem como dos demais atos referentes 
à sua execução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 17 de maio de 
2018. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos 
Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

111363533 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 145/2018
de 22 de maio

Portaria de extensão do contrato coletivo e suas alterações entre a 
Associação Nacional dos Industriais de Moagem de Trigo, Milho 
e Centeio e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricul-
tura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.

O contrato coletivo e suas alterações, em vigor, entre a 
Associação Nacional dos Industriais de Moagem de Trigo, 
Milho e Centeio e a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE) n.º 17, de 8 de maio de 2015 e n.º 15, de 22 de abril 
de 2018, abrangem as relações de trabalho entre emprega-
dores que no território nacional se dediquem à indústria 
de moagem de trigo, milho e centeio e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato 
coletivo e suas alterações às relações de trabalho entre 
empregadores e trabalhadores não representados pelas 
associações outorgantes que na respetiva área e âmbito 
exerçam a mesma atividade.

Tendo em conta o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do 
CT, foi efetuado o estudo de avaliação dos indicadores 
previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Con-
selho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 
2017. Segundo o apuramento do Relatório Único/Quadros 
de Pessoal de 2016 estão abrangidos pelos instrumentos de 
regulamentação coletiva de trabalho aplicáveis no mesmo 
setor 177 trabalhadores por contra de outrem a tempo 
completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes
e o residual, sendo 15 % homens e 85 % mulheres. De 
acordo com os dados da amostra, o estudo indica que 
para 75 TCO (42 % do total) as remunerações devidas 
são iguais ou superiores às remunerações convencionais 
enquanto para 102 TCO (58 % do total) as remunera-
ções são inferiores às convencionais, dos quais 83,3 % 
são homens e 16,7 % são mulheres. Quanto ao impacto 
salarial da extensão, a atualização das remunerações re-
presenta um acréscimo de 1,4 % na massa salarial do total 
dos trabalhadores e de 2,9 % para os trabalhadores cujas 
remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da 
promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social 
o estudo indica que existe uma ligeira redução no leque 
salarial entre 2017 e 2018.

De acordo com o estatuído nos números 2 e 4 da 
RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natu-
reza pecuniária, nos termos da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 478.º do Código do Trabalho, foi tido em conta 
a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula 
diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva ge-
nérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, n.º 12, de 
23 de abril de 2018, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho promove-se a extensão do contrato 
coletivo em causa e suas alterações em vigor.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada por Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato 
coletivo e suas alterações, em vigor, entre a Associação 
Nacional dos Industriais de Moagem de Trigo, Milho 
e Centeio e a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Tu-
rismo de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego (BTE) n.º 17, de 8 de maio de 2015 e n.º 15, 
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de 22 de abril de 2018, são estendidas no território do 
continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à atividade de moagem de trigo, milho e centeio, 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais previstas na convenção, não filiados na associação 
sindical outorgante.

2 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 
em vigor previstas na convenção produzem efeitos a partir 
de 1 de maio de 2018.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 18 de maio de 2018.

111362204 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 146/2018
de 22 de maio

A expansão e crescimento das populações de caça maior 
no território continental português tem sofrido um grande 
incremento nos últimos anos, com uma forte adesão dos 
caçadores a este tipo de caça, principalmente através de 
montarias com utilização de matilhas.

Associado àquela prática há igualmente um forte incre-
mento do número de proprietários de matilhas e de matilhas 
existentes, cuja atividade deve ser regulada.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 84.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de agosto, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 201/2005, de 24 de novembro, 159/2008, de 
8 de agosto, 214/2008, de 10 de novembro, 9/2009, de 
9 de janeiro, 2/2011, de 6 de janeiro, 81/2013, de 14 de 
junho, 167/2015, de 21 de agosto, e 24/2018, de 11 de 
abril, e através da subalínea iv) da alínea b) do n.º 5 do 
Despacho n.º 5564/2017, de 1 de junho, alterado pelos 
Despachos n.os 7088/2017, de 21 de julho, 10644/2017, 
de 14 de novembro, e 2719/2018, de 8 de março, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas e do 
Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Registo de matilhas

Os cães que integrem matilhas de caça maior estão 
sujeitos a registo junto do Instituto da Conservação da 
Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), nos termos da 

presente portaria, bem como os respetivos proprietários 
e matilheiros.

Artigo 2.º
Modo de registo

1 — Os registos referidos no número anterior são efe-
tuados em impresso próprio, de modelo a aprovar pelo 
conselho diretivo do ICNF, I. P., e por este disponibilizado 
no seu sítio da Internet.

2 — Os registos devem ser atualizados até ao final de 
cada época venatória, sempre que ocorra alteração de al-
gum dos elementos referidos no n.º 2 do artigo 3.º

3 — A exclusão de cães de matilhas não obriga à al-
teração imediata de registo, devendo esta ocorrer apenas 
aquando da entrada de novos cães.

Artigo 3.º
Dados obrigatórios para o registo

1 — No ato de registo de cães que integrem matilhas de 
caça maior, os respetivos proprietários devem apresentar 
o número de identificação eletrónica e a licença atuali-
zada, dos respetivos cães, emitida pela junta de freguesia 
respetiva.

2 — Do registo de cães que integram matilhas de caça 
maior, constam, independentemente de outra informação 
opcional, os elementos seguintes:

a) Nome(s) da(s) matilha(s);
b) Identificação dos cães que a compõem;
c) Local de instalação, com referência à freguesia e ao 

município;
d) Identificação dos titulares dos cães e dos matilheiros, 

assim como os respetivos contactos.

Artigo 4.º
Proprietários

Os cães que compõem cada matilha não podem ser de 
mais de três proprietários.

Artigo 5.º
Documento que deve acompanhar o matilheiro

O matilheiro que acompanhar uma matilha em ato de 
caça deve fazer -se acompanhar do registo dos cães que 
integram a matilha.

Artigo 6.º
Matilhas de países estrangeiros

Os proprietários de cães de matilhas e matilheiros pro-
venientes de países estrangeiros que pretendam participar 
em atos de caça em Portugal ficam obrigados a efetuar o 
respetivo registo, devendo para efeito de registo de cães 
apresentar o número de identificação eletrónica e a licença 
dos cães, válida no país de origem.

Artigo 7.º
Taxas

1 — O registo de cães que compõem a matilha está 
sujeito ao pagamento da taxa de € 50, acrescida da taxa 
de € 1 por cada cão a partir de 40.


